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PLANO DE TRABALHO 

 
I – DADOS CADASTRAIS 

1. Organização da sociedade civil  
Razão Social 
União Brasil  
CNPJ 
07.433.983/0001-07 
Endereço 
Av. Alfredo Folchini, 1208, Estância Jockey Clube, São José do Rio Preto, São Paulo, CEP 15081-500. 
Telefone 
(17) 3212-7171 / 3242-8744 

E-mail  
secretariaubks@hotmail.com /gabrielaubks@gmail.com  

 

2. Responsável legal 
Nome  
Hajime Ide 

Cargo 
Diretor Presidente 

Data do início do mandato 
29/01/2020 

Data do término do mandato 
28/01/2024 

CPF 
865.277.038-72 

RNE 
W222024-R 

Órgão Expedidor 
GPI/DIREX/DPF 

Telefone Residencial  
(16) 3246-1172 

Telefone Celular 
(16) 99162-0344 

E-mail  
hajime.ide@hotmail.com 

 

3. Responsável técnico  
Nome 
Ubiratan de Souza Lima 

Cargo 
Coord. Supervisor Técnico Geral  

CPF 
076.510.478-42 

RG 
12.710.099-4 

Órgão Expedidor 
SSP/SP 

CREF 
017999-P/GP 

Telefone Celular 
(17) 99151-1544 

E-mail  
ubiratanubks@hotmail.com  

 
 
 

II – QUEM SOMOS 

A União Brasil Karate-Do Shitoryu Kai (UBKS) é uma Organização Não Governamental, sem fins 

lucrativos, fundada em 17 de janeiro de 2004, nascida do ideal de vida do Mestre Ubiratan de Souza Lima em 

salvar vidas de crianças e jovens em situação de risco na sociedade brasileira.  

A UBKS oferece às crianças e aos adolescentes a oportunidade de uma mudança comportamental 

positiva, fazendo com que eles próprios vençam na vida, por meio dos princípios da Educação Marcial, Cultura 

e Tradição Orientais. 

Somos filiados e reconhecidos pela Traditional Karate-Do Federation International (TKFI) com sede 

nos Estados Unidos e contamos com o suporte técnico internacional do renomado Mestre Del Saito, 10° Dan 

(grau máximo), fundador do sistema de ensino Saito-ha Shito-ryu.  
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Em 2009, a UBKS foi decretada como sede representante da TKFI na América do Sul pelo Mestre Del 

Saito que, em seu discurso, reconheceu o projeto “Educando Com Karate-Do” como modelo exemplar para o 

ensino do Karate-Do mundial. 

 

III – PROPOSTA E JUSTIFICATIVA 

 A UBKS conta com colaboradores qualificados para atuar nas áreas: educacional, esportiva, cultural e 

social, estando capacitada para propor projetos e desenvolver atividades. Assim, nossa proposta é oferecer 

atividades nas modalidades de Karatê-Do, Jiu-Jitsu, Taekwondo, Capoeira, Natação e Dança para crianças, 

jovens e adultos no município de Neves Paulista. 

  Diante da profunda crise socioeconômica e cultural que assola o país, crianças e jovens encontram-se 

em um estado de vulnerabilidade constante na sociedade. Muitas crianças e muitos jovens não têm 

oportunidade para praticar uma atividade desportiva, artística ou recreativa, e, assim, ficam ociosos, sujeitos a 

qualquer tipo de "atrativo" que lhes possam ocupar o tempo. Infelizmente, na maioria das vezes, os menores 

acabam se envolvendo com a marginalidade, criminalidade, o consumo de drogas e prostituição. Eles 

preenchem, de certa maneira, o vazio de suas vidas cotidianas por falta de uma orientação positiva ou de uma 

atividade construtiva. 

A UBKS, sempre preocupada com a formação/ educação dos futuros cidadãos, oferece atividades 

socioeducacionais e multiculturais complementares, de apoio psicossocial, voltadas para o desenvolvimento 

humano e fortalecimento da cidadania de crianças, adolescentes e suas famílias, com base em valores 

culturais japoneses. As aulas e atividades são planejadas sempre pensando no desenvolvimento holístico do 

indivíduo (corpo, mente, espírito).   

A prática regular de artes marciais traz inúmeros benefícios cientificamente comprovados porque, além 

da promoção da saúde, contribui na correção da postura, na concentração, na coordenação motora, no 

funcionamento dos órgãos (intestino, bexiga, pulmão), na qualidade do sono, no combate ao estresse, na 

eliminação da ansiedade, tristeza, angústia, entre outros benefícios, há a filosofia de comportamento 

equilibrada e harmônica para o convívio na família, na escola e na sociedade. Os alunos também terão 

momentos de descontração, com o desenvolvimento de brincadeiras em grupo, despertando a ludicidade e a 

criatividade; e atividades competitivas para que cada aluno possa aprender a conviver com a derrota e a 

vitória, conhecendo seus limites.  

A dança busca valorizar o enraizamento indenitário do local/global e estimular o protagonismo infanto-

juvenil na concepção de projetos culturais, sociais e artísticos a serem desenvolvidos na escola ou na 

comunidade como expressão cultural, explorando o movimento criativo e o conhecimento do corpo e de si 

mesmo. E a natação foca o desenvolvimento de habilidades, maximizando o desenvolvimento motor e  social, 

de uma forma lúdica e saudável. 
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Sendo assim, esta proposta justifica-se por oferecer atividades nas modalidades Karatê-Do, Jiu-Jitsu, 

Taekwondo, Capoeira, Dança e Natação, para o atendimento de crianças, adolescentes e adultos, em situação 

de vulnerabilidade social ou não, como ação positiva transformadora da realidade, gerando bem-estar e 

melhorando a qualidade de vida. 

Diante da crise socioeconômica e cultural que assola o país, bem como o desafio global dos sistemas 

de saúde devido ao COVID-19, notamos o quanto as crianças, adolescentes e jovens encontram-se em um 

estado de vulnerabilidade e risco social. A maioria deles não tem oportunidade para praticar uma atividade 

desportiva, artística ou recreativa, ficando ociosos. E em tempos de pandemia, observa-se que as famílias não 

conseguem dar o suporte necessários aos seus, as estatísticas apontam dados crescentes, alarmantes e 

preocupantes ficando em meio ao caos instalado. E nossa intenção como forma de auxiliar, diminuir ou até 

controlar a propagação do vírus será pertinente o isolamento dessas crianças, adolescentes e jovens. E para 

que o nosso público-alvo não fique sem atendimento, para que não venham a preencherem o vazio dessa 

pandemia com utilização de entorpecentes, ou voltando-se para a criminalidade, desenvolveremos ações 

construtivas, eficientes e que sejam viáveis para essa família e oportuna para o tempo atual.   

Levando-se em consideração o compromisso de promover a melhoria da qualidade da educação, da 

promoção efetiva da aprendizagem e o desenvolvimento integral dos alunos de Neves Paulista, a OSC União 

Brasil, com a proposta inovadora de utilizar ferramentas que proporcionem a participação desses alunos (as) 

pelos meios de comunicações existentes (testadas em todos municípios que a entidade tem parceria com o 

poder público). As iniciativas propostas desencadearam uma nova forma de atuar e agir em meio a pandemia 

enfrentada. Ofereceremos alternativas remotas reconfigurando nossa forma de atuação e adaptando a 

realidade apresentada.  

Com a adesão e a participação de crianças, adolescentes e jovens nas atividades educativas 

complementares, bem como suas famílias, procuramos diminuir a exposição dessa população a 

vulnerabilidades, desigualdades, à discriminação, à violência, à prostituição e ao uso de álcool e drogas. E 

agora trabalhando a conscientização dessas famílias a se cuidarem com relação ao COVID-19. Pensamos que 

todos os atendidos serão multiplicadores de ações preventivas. A intenção é construir uma rede de 

atendimento interativa com ações educativas e lúdicas.  

 

IV – OBJETIVOS 

GERAL: Oferecer atividades socioeducacionais complementares através da prática do Karatê-Do, Jiu-

Jitsu, Taekwondo e Capoeira, desenvolvendo o espírito de esportividade, de cooperação, de autoconfiança, de 

respeito e disciplina, além da promoção da saúde e da inclusão social pela prática de esportes. 

ESPECÍFICO: Oferecer aos interessados a oportunidade de conhecer a história e as técnicas do 

Karate-Do, Jiu Jitsu, Taekwondo e Capoeira como ação positiva transformadora da realidade, desmistificando 
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a arte marcial não apenas como luta corporal, competição e defesa pessoal, mas também trabalhando os 

aspectos sociais, éticos e emocionais do indivíduo, buscando formar seres humanos íntegros. 

A manutenção das oficinas acontecerá, nos moldes apresentados no objeto, considerando   o perfil de 

risco de vulnerabilidade social dessa criança/adolescente, afim de dar continuidade as ações que vinham 

sendo desenvolvidas nesse ano letivo e promover ações de enfrentamento durante o período de pandemia do 

COVID-19, proporcionando-lhes saúde física, mental e intelectual, visando a continuidade e o favorecimento do 

seu desenvolvimento global. 

 

V – DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

 As situações mais comuns identificadas pela UBKS nas quais crianças e adolescentes estão são: 

 Violência doméstica.  

 Consumo de álcool e drogas. 

 Criminalidade. 

 Separação dos pais. 

 Prostituição por parte das tutoras. 

 Alimentação inadequada, em alguns casos, raquitismo e anemia. 

 Falta de senso de higiene e asseio pessoal. 

 Valores distorcidos por parte dos adolescentes referente à sexualidade/ à orientação sexual. 

 Comportamentos antissociais, com atitudes violentas ou depressivas. 

 Dificuldades de aceitação e limites. 

 Abandono/ solidão. 

 

Estas situações expressam perigo à dignidade e à segurança infantojuvenil. Agravam-se cada dia mais 

porque vivemos em um mundo no qual a tensão e a ansiedade, geradas por padrões sociais, econômicos e 

culturais pré-estabelecidos representam uma ameaça permanente, desestabilizando os laços familiares e as 

referências de cada indivíduo. 

Entendemos que o trabalho holístico é uma maneira construtiva e alternativa. É pautada em seus 

milenares conhecimentos no caminho da busca interior, com a finalidade do aprimoramento psicomotor, da 

concentração, do autocontrole. As famílias dos alunos envolvem-se também, pois, a presença e a participação 

dos pais são absolutamente importantes na formação global de seus filhos. 

Orientados por este compromisso, buscamos ser capaz, dentro dos parâmetros do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA – Lei Federal n° 8.069/90), garantir uma política de atendimento compatível com os 

interesses/ necessidades de nossas crianças e nossos adolescentes. 
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VI – PÚBLICO ALVO 

O perfil de atendimento/ público alvo são munícipes de Neves Paulista, interessados em praticar 

Karatê-Do, Jiu-Jitsu, Taekwondo e Capoeira, sem distinção de classe social, condição econômica, cor, raça, 

religião ou orientação sexual.  

 

VII – METAS A SEREM ATINGIDAS 

 Oferecer continuamente vagas para atender a população a partir de 6 anos. 

 Melhoria da qualidade de vida, trabalhando o indivíduo no campo físico e astral. 

 Melhoria da capacidade psicomotora. 

 Propiciar o desenvolvimento recreativo e participativo. 

 Desenvolver outros níveis de consciência através da meditação inserida na cultura marcial. 

 Potencializar a educação comportamental através dos valores de respeito e cortesia. 

 Conscientização do indivíduo quanto à importância de movimentar o corpo de forma correta, 

estimulando o combate ao sedentarismo e aumentando a média de vida. 

Com as metas atingidas, esperamos que os futuros praticantes, com o aprendizado dos fundamentos 

técnicos e filosóficos, adquiram uma qualidade de vida com mais saúde e disposição; que haja melhoria 

significativa nos âmbitos familiar, escolar, social e marcial. 

 

VIII – HORÁRIOS DE ATENDIMENTO 

 segundas terças quartas quintas sextas 
Karate-Do  19:00 - 20:00 

20:00 - 21:00 
 13:30 - 15:00 

19:00 - 20:00 
20:00 - 21:00 

  

Jiu-Jitsu  18:30-19:30 
19:30-21:30 

 18:30-19:30 
19:30-21:30 

 18:30-19:30 
19:30-21:30 

Taekwondo   19:00 - 20:00 
20:00 - 21:00 

 19:00 - 20:00 
20:00 - 21:00 

 

Capoeira  19:00 - 20:00 
20:15 - 21:30  

 19:00 - 20:00 
20:15 - 21:30 

 

Dança   15:00 - 15:50 
16:00 - 16:50 

  9:00 - 9:50 
10:00 - 10:50 

Natação  9:00 - 10:00 
14:00 - 15:00 
15:00 - 16:00 

 9:00 - 10:00 
14:00 - 15:00 
15:00 - 16:00 
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IX – PLANO DE APLICAÇÃO ESTIMADO 

Natureza da Despesa Total CONCEDENTE CONVENENTE 
Contratação de instrutor de Karate-Do  01 R$ 18.000,00  
Contratação de instrutor de Jiu-Jitsu 01 R$ 12.960,00  
Contratação de instrutor de Taekwondo  01 R$ 7.200,00  
Contratação de instrutor de Capoeira  01 R$ 18.000,00  
Contratação de instrutor de Dança  01 R$ 15.600,00  
Contratação de instrutor de Natação  01 R$ 12.000,00  
Supervisão Geral 01 R$ 18.000,00  

TOTAL GERAL ESTIMADO (12 MESES) R$ 101.760,00 

 

X – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 
Instrutor de Karate-Do para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

Instrutor de Jiu-Jitsu para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

Instrutor de Taekwondo para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

Instrutor de Capoeira para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

Instrutor de Dança para a execução das 
aulas e atividades 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

Instrutor de Natação para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

Supervisão Geral e treinamento 
profissional 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

 R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

 
 

Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 
Instrutor de Karate-Do para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
2.500,00 

R$ 
2.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

Instrutor de Jiu-Jitsu para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

R$ 
1.080,00 

Instrutor de Taekwondo para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

R$ 
600,00 

Instrutor de Capoeira para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

Instrutor de Dança para a execução das 
aulas e atividades 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
1.300,00 

Instrutor de Natação para a execução 
das aulas e atividades 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

Supervisão Geral e treinamento 
profissional 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.500,00 

 R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 

R$ 
8.480,00 
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XI – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 As metas serão monitoradas e avaliadas através de visitas periódicas do coordenador e relatórios 

mensais de atividades desenvolvidas pelo instrutor. Em cada mês, as normas de execução e gestão pré-

estabelecidas são discutidas, redefinidas e adequadas, conforme a necessidade, para se conseguir atingir os 

objetivos propostos. 

 
XII – DECLARAÇÃO 
 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil, declaro, para fins de prova junto a 

Prefeitura Municipal de Neves Paulista, para os efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em 

mora ou situação de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou Organização da Sociedade Civil da 

Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotação consignada nos 

orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho. 

Pede deferimento.                                                                                

                                                                                              Neves Paulista, 08 de Novembro de 2021.        

      

 

  _________________________________ 
                  UNIÃO BRASIL  
 
 


